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N
uma  dessas  festas  de  
fim de ano, a conversa 
era sobre qual ministro 
do STF deveria ser afas-

tado, uma discussão teórica. As 
decisões esdrúxulas de Toffoli 
anulando multas do petrolão e 
impondo sigilo no caso Master, 
o contrato escandaloso da espo-
sa de Moraes ou a liminar  do  
decano que interferia na com-
petência do Senado para iniciar 
o impeachment dos ministros 
do STF? Gilmar ganhou. Mais 
que uma atitude imoral, ou ile-
gal, que deve ter seus remédios 
penais próprios, a ousadia de in-
terferir  na  independência  dos  
Poderes foi considerada a ini-
ciativa mais perigosa das três. 

Nada disso começou com o 
8  de  Janeiro.  Vem  de  anos,  
quando  se  arvoraram  na  mis-
são de decidir eleições. A juris-
prudência era adaptada confor-
me a conveniência, como na pri-
são  de  Lula  após  condenação  
em segunda instância, seguida 
pela anulação da Lava Jato com 
base em conversas hackeadas. 
Conseguiram apenas manter a 
nefasta  polarização  viva.  No-
vos exageros foram sendo justi-
ficados pelo receio da volta de 
Bolsonaro e em nome da demo-
cracia. Deu ruim. Pesquisas re-
centes mostram que o bolsona-
rismo não foi derrotado, como 
vaticinou Barroso, e a socieda-
de está descrente do STF e das 

instituições. 
Após a divulgação das men-

sagens entre Moraes e Vorcaro, 
com três meses de atraso Vivia-
ne  Barci  produziu  às  pressas  

um  documento  descrevendo  
seus  supostos  serviços:  criar  
um código de conduta para rela-
cionamento com setor público 
e “partes relacionadas”. Só rin-
do. Nem IA levou a sério.

Vorcaro não surgiu do nada. 
Aprendeu  com  os  escândalos  
passados onde está a banda po-
dre do País. O fim da Lava Jato 
lhe deu sensação de impunida-
de. Por via das dúvidas, se cer-
cou de “garantias”. No Legislati-
vo, cooptou políticos de todas 
as cores, da oposição à situação; 
acessou  o  Executivo;  se  infil-
trou em todas as hierarquias do 
Judiciário, no Banco Central e 
na CVM; cooptou os extremos 
da mídia – dos blogueiros petis-
tas aos chamados lavajatistas. 

Congresso  e  governo  fin-
gem que não é com eles, e a Cor-
te  se  fecha  em  copas.  O  que  
pensam  os  demais  ministros,  
ninguém sabe. Seguem tentan-

do controlar as investigações, 
impedir quebra de sigilo na CP-
MI do INSS e limitar a atuação 
da PF, tendo a PGR como alia-
da. Hoje, o debate sobre impea-
chment de ministros do STF é 
realidade em  todos  os  cantos 
do País. Mas o silêncio, arrogan-
te e desrespeitoso, se mantém. 

Comecei a coluna várias ve-
zes. Mas Malu Gaspar não me 
dá sossego. É furo atrás de fu-
ro. Jornalistas como ela estão 
fazendo mais pela democracia 
que o STF. Sem a coragem de 
Malus, o plano de Vorcaro te-
ria dado certo e estaríamos no 
caminho de sempre: pizza. l

elena.landau@eusoulivres.org Elena Landau

Maioria do mercado prevê corte de 0,5 ponto na Selic

Política Monetária Projeções Broadcast

ADVOGADA E ECONOMISTA

Cabaret Brasil

Vorcaro não surgiu
do nada. Aprendeu
com os escândalos
passados onde está a
banda podre do País

Apesar  das  tensões  geopolíti­
cas recentes e da disparada da 
cotação internacional do petró­
leo, que tende a pressionar a in-

flação doméstica, a maioria das 
instituições do mercado finan-
ceiro mantém a previsão de que 
o Comitê de Política Monetária 

(Copom),  do  Banco  Central,  
cortará  a  taxa  básica  de  juros  
(Selic) em 0,50 ponto porcen-
tual na reunião da semana que 

vem. Este é o cenário de 20 en-
tre 32 instituições consultadas 
pelo Projeções Broadcast.

Embora avaliem que houve 
aumento das incertezas e que 
o BC tende a ser mais cautelo-
so em sua comunicação, os ana-
listas avaliam que o nível já bas-

tante restritivo da Selic, a taxa 
de expansão do Produto Inter-
no Bruto (PIB) perto de zero 
no  final  de  2025  e  a  inflação  
acumulada em 12 meses que se-
gue desacelerando devem refe-
rendar o corte de 0,5 ponto.l 

DANIEL TOZZI, GABRIELA JUCÁ, LETÍCIA CORREIA

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 

Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

1266737297

ΠΑΡΧΕΡΙΑ ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘ΟΡΕΑΛΙΖΑ∩℘Ο ΜΕΤΟDΟΛΟΓΙΑ

AGÊNCIA DE TURISMO OFICIAL
Descontos exclusivos em: ENTRE EM CONTATO

45 99132-9630

reservas@mmcreceptivo.com.br

Hospedagem oficial
Passagens aéreas
Transfers Aero > Hotel > Aero
Passeios e atividades

CONHEÇA OS FINALISTAS E PARTICIPE
DO EVENTO DE PREMIAÇÃO QUE
CONSAGRA OS DESTAQUES DO SETOR

APRESENTA

Wish Foz do Iguaçu Resort

23 DE ABRIL — 19h

VENDA
ANTECIPADA

ADQUIRA
SEU ACESSO
ATÉ 17
DE MARÇO

BARRACUDA HOTEL & VILLAS
(ITACARÉ/BA)

PARADOR CAMBARÁ DO SUL(CAMBARÁ DO SUL/RS)

ΤΡΙΛΗΑ ΗΟΤΕΛΑΡΙΑ
Hotel Boutique
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O ESTADO DE S. PAULO

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Titulares de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima 
Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 172ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 18.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da Série Única da 172ª (Centésima Septuagésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Devidos pela Caramuru Alimentos S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 12:00 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores, em segunda convocação, não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação; (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários, devidamente registrados, e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária, devidamente registrada, outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais; e (iv) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Geral de Investidores 

da Série Única da 92ª (Nonagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 92ª 
(nonagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio, da 92ª Emissão, em Série Única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela JSL S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de 
forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora, ou a realizar-se em 
segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o 
caso, no dia 14 de abril de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, em segunda convocação, 
caso a assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 
Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de 
CRA que representem, no mínimo, 2/3 dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que 
representem a maioria dos presentes na Assembleia Geral ou pelos votos favoráveis de Titulares de CRA 
que representem a maioria dos presentes, conforme o caso, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em Circulação; (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em segunda convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRA que representem a maioria dos 
presentes, desde que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação; (iii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica; (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.
br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais; e (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA 
que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto 
a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο 
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑ ΝΑ 
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ  DΕ 
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ 
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:  

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΘΥΕΡ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ?

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ 
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ 
Ε ΑΤΟΣ 
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ 
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο.

Ο ϖεχυλο 
mαισ αδmιραδο 
πορ λειτορεσ 
θυαλιφιχαδοσ ε 
ρεχονηεχιδο 
πελο mερχαδο 
πυβλιχιτ〈ριο εm 
τοδο ο τερριτ⌠ριο 
ναχιοναλ.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 02/2026

Ο Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε Αβριλ�, χοm ενδερεο ◊ Ρυα Dρ. ϑοσ Αλϖεσ, 403, Χεντρο, Μογι Μιριm/
ΣΠ, ΧΕΠ 13.800−050, Τελεφονε (19) 3891−4505 / 3891−4489, ε−mαιλ χοmπρασ≅χον8.γοϖ.βρ, ρεαλιζαρ〈 ο Πρεγο 
Ελετρνιχο ν≡ 02/2026 (Λει Φεδεραλ 14.133/2021), χοm ϖιστασ α  χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να 
λοχαο δε εθυιπαmεντοσ παρα Σιστεmα δε Χοmυνιχαο Dιγιταλ ΠΤΤοΧ δε βανδα λαργα (3Γ / 4Γ ΛΤΕ ε WΙ−ΦΙ) 
χοm χοmυνιχαο ινσταντνεα δε ϖοζ (ΠΤΤ � Πυση−Το−Ταλκ) ε δαδοσ εm πλενο φυνχιοναmεντο, χοmπρεενδενδο ο 
φορνεχιmεντο δε εθυιπαmεντοσ, mατεριαισ, σερϖιοσ δε ινσταλαο, προγραmαο, mανυτενο ε δεmαισ ινσυmοσ, 
παρα χοmυνιχα⌡εσ δε ϖοζ οπεραχιοναισ σεm Ξο εντρε ασ εθυιπεσ δο ΣΑΜΥ δα Βαιξα Μογιανα. Ο ινχιο δο χαδαστρο 
δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 10:00 ηορασ δο δια 12/03/2026. Ο τρmινο δο χαδαστρο δασ προποστασ Ξνανχειρασ 
σερ〈 ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 26/03/2026. Α αβερτυρα δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:15 ηορασ δο δια 26/03/2026. 
Ο ινχιο δα δισπυτα δε πρεοσ σερ〈 ◊σ 9:30 ηορασ δο δια 26/03/2026 να πλαταφορmα ελετρνιχα ηττπσ://νοϖοββmνετ.
χοm.βρ/. Τοδασ ασ ρεφερνχιασ δε τεmπο δο εδιταλ, αϖισοσ ε δυραντε α σεσσο πβλιχα, οβσερϖαρο οβριγατοριαmεντε 
ο ηορ〈ριο δε Βρασλια/DΦ. Ο εδιταλ ε ανεξοσ ποδερο σερ βαιξαδοσ εm ωωω.χον8.γοϖ.βρ. Μογι Μιριm/ΣΠ, 11/03/2026.

ΡΑΦΑΕΛΑ ΦΕΡΝΑΝDΑ ΣΥΤΑΝΙ ΗΑΣΣ
Σεχρετ〈ρια δε Συπριmεντοσ

ΑςΙΣΟ DΕ ΣΥΣΠΕΝΣ℘Ο DΟ ΧΡΕDΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ 01/2026
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 
CONDESU, consórcio público dotado de personalidade jurídica de direito privado, constituído 
sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 11.166.922/0001-
90, com sede na Rua Baronesa Geraldo de Rezende, nº 275, Bairro Centro, Município de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, CEP 13150-031, representado por seu Superintendente, 
Julio Cezar Simon Carmona, torna pública, por determinação do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, a SUSPENSÃO do Credenciamento nº 01/2026, cujo objeto é o credenciamento 
de interessados na prestação de serviços para operacionalização de coleta e destinação de 
resíduos sólidos domiciliares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. Dessa forma, ficam suspensos todos os atos relacionados ao 
Credenciamento nº 01/2026, inclusive o início do período de inscrições previsto no edital, até 
ulterior deliberação do Tribunal de Contas. As atualizações sobre o andamento do processo 
estarão disponíveis no site oficial do CONDESU (www.condesu.com.br). Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (19) 3812-6389, na sede do CONDESU, situada na Rua 
Baronesa Geraldo de Rezende, 275 – Centro – Cosmópolis/SP, de segunda-feira a sexta-feira 
no horário das 09h00 às 16h00, ou pelo e-mail credenciamento@condesu.com.br.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 137ª (Centésima Trigésima Sétima) Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 

2ª (segunda) séries da 137ª (centésima trigésima sétima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 

Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 

Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 137ª Emissão da Eco Securitizadora de 

Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 

Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. - Cotribá (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 

da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 

(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores 

(“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de abril de 2026, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, 

inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 

acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 

Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 

sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 

Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do

Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos 

termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a 

substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 

objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 

acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 

serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 

mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e aprovação expressa para que sejam 

celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 

inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 

as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias.  Ficam os senhores 

Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 

demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser

consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 

instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 

e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 

aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 

com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 

CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) 

convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de 

titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes 

na respectiva, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 

pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 

preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 

apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 

por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 

de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 

ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 

os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, 

cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos 

de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 

representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 

na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 

tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 

seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 

salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 de março de 2026.

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
93ª (Nonagésima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 93ª 
Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 17.3 do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 93ª (Nonagésima Terceira) Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 06 de abril de 2026, às 11:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e 
votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas; (ii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora.
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que 
os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços; e (iii) autorização e 
aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares de CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 
da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas, em segunda convocação, caso a 
assembleia geral de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-
se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, 
conforme aplicável. As deliberações em Assembleia, em primeira convocação, serão tomadas pelos votos 
favoráveis de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os 
documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de 
protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução 
CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA 
deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários, devidamente registrados, e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária, devidamente registrada, outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância.

São Paulo, 13 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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